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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/PE/063/2021 

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a). LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade nº 056880712015-2 SSP/MA e CPF nº 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nºl49/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie : 

NOME EMPRESARIAL: CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

tNPJ: 10.769.989/0001-56 

ENDEREÇO: RUA 19 DE DEZEMBRO 1687 SL 01 E 02, CENTRO, IBIPORÃ/PR 

DOO) TELEFONE: (43)3158-0101 

E-MAIL: casahospitalaribipora@gmail.com 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: DANILO APARECIDO DAGUANO FERREIRA DA SILVA 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 402713643 - SESP/SP 

tPF: 327.696.738-31 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNIDADE 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Desfibrilador bifásico módulo 
desfibrilador externo automático (DEA), 
ECG (eletrocardiograma) até 12 
derivações, carga regulável de 1 à 360 
joules ajustáveis através de teclas, 
recursos integrados: cardioversor com 
sincronismo. Dispositivo para carga em 
220 / 110 volts. Bateria recarregável e TEC 

26 
indicador de carga ao ligar. Utilização 5621 

1 UN 22.949,00 22.949,00 
em adultos e crianças. Sensor de ritmo NIHON 
nas pás. Detecção de interferência. KOHDEN 
Monitorização durante a PCR. Circuito 
que mantenha o paciente totalmente 
isolado e protegido da rede elétrica e 
do terra . Resistente a quedas. Visor de 
Lcd dos dados. Apresente opção de uso 
em pacientes que não estejam em PCR 
para monitorização rápida do ritmo 
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digital por 
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MUNICÍPIO DE AÇACLÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

cardíaco e oximetria. Descarga 
automática de energia armazenada 
após cada aplicação. Tempo máximo de 
carga : 10 segundos. Durabilidade de 
carga das baterias de 72 horas ou mais. 
Acessórios : cabo de força, 01 par de 
eletrodos externos (pás), manual, 02 
baterias remov1ve1s. Regulamentado 
conforme a ANVISA. Catmat 425249 

VALOR TOTAL R$ 22.949,00 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 063/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § lº, da Lei 

Federal nº 8.666/1993 . 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2.2 Validade do objeto : Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia-MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública . 

2.4 Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 

fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 

administração pública . 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTrVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito por esta Administração Púplica. 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 

durante o período da vigência desta Ata . 

4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 

Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte : 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública . 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penalidades, quando for o caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Adm inistração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo max1mo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato . 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conj unta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federa is e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitant e, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

6.2.3 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. .1 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

LI N DERVAL Assinado de forma 
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6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco nº 104: Caixa Econômica Federal : Agência : 1127-4, Conta-corrente : 2529-0 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s) . 

6.5 . É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentua l estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições seguintes: 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 

comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

LIN DERVAL Asslnadodefonna 

DE MOURA g'~~60.~LINDERVAL 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 
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c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado . 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei . 

Secretaria Munidpal de Saúde LI N DERV AL ~~::~:i:~· fo rma 

DE MOURA ~~~~~VAL DE 
SOUSA:285 ~OUSA:2852423332 

Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 11. 816.4 1910001-32 
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10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quan'titativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957 /2011 -

P) . 

LINDERVAL Assl nado deforma 
digital por Secretaria Municipal de Saúde 
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11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, 
do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII , 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores) . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia -MA, para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 

CONTRATADA 

LINDERVAL ~:;:,:,~·'º'ma 
DE MOURA ~~~::ALDE 
SOUSA:285 ~USk2852423332 

24233320 Dado" 2022.01.27 
14:45:45 ..()3'00' 
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15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia/MA, 24 de janeiro de 2022. 
LINDERVAL DE Assinado deforma digital por 

MOURA LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA:28524233320 

SOUSA:28524233320 Dados: 2022.01.2714:46:07 -03'00' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

DANILO APÂm~fdC97#~forma digital 
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CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI 

Danilo Aparecido Daguano Ferreira da Silva 

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/PE/063/2021 

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrit~ no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a). LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade nº 056880712015-2 SSP/MA e CPF nº 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie : 

NOME EMPRESARIAL: CENTRO CATARINENSE DE APOIO A AUDIÇÃO EIRELI 

CNPJ: 02.512.121/0001-48 

ENDEREÇO: Rua XV de Novembro, 550 - Sala 1306. Bairro: Centro - Blumenau/SC 

:DDD) TELEFONE: (51) 2108-1936 

E-MAIL: centrocatarinense2008@hotmail.com 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Douglas Freitas da Silva 

!CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 8108720544 SSP/RS 

ICPF: 029.706.680-33 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
VALOR 
UNIT. 

Equipamento para teste emissão 
otoacústica, tipo: portátil, módulo: 
dpoae, teoae, sonda com olivas p, rn 

27 
e adultos, acessórios: teclado 

OTOREAD 
alfanumérico, memória interna 200 

3 UN 17.800,00 

exames, adicionais: lcd, bateria 
recarregável, software transferência, 
outros componentes: computador 
Equipamento para teste emissão 
otoacústica, tipo: portátil, módulo: 
dpoae, teoae, sonda com olivas p, rn 

28 
e adultos, acessórios : teclado 
alfanumérico, memória interna 200 

OTOREAD 1 UN 17.800,00 

exames, adicionais: lcd, bateria 
recarregável, software transferência, 
outros componentes : computador 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJn º 11.816.41910001-32 

VALOR 
TOTAL 

53.400,00 

17.800,00 

71.200,00 
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1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 063/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega : A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto : Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia-MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

2.4 Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 

fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 

administração pública. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65. 930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11 .816.41910001-32 
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2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2. 7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito por esta Administração Pública . 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Aça ilândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11.816.41910001-32 
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4.2 .1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3 . O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata . 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 

durante o período da vigência desta Ata . 

4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 
Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas . 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública. 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido . 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penalidades, quando for o caso . 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2 .6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3 .1. Banco do Brasil - Agência : 0367-0 /Conta: 205391-8 
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6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emit ir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até OS(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3 . Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 

65 da Le i n.º 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições seguintes: 

8.3 . Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 

comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5 . Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
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h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual , decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei . 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 
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' 1664 e... 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nQ 2957 /2011-

P) . 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia .ma.gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § lº, 
do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores) . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 

CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia/MA, 24 de janeiro de 2022. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/PE/063/2021 

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a) . LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade nº 056880712015-2 SSP/MA e CPF nº 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie: 

NOME EMPRESARIAL: CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

CNPJ: 07.626.776/0001-60 

ENDEREÇO: Rua Graça Aranha, nº 875, Brcão 2, Sala C, Vargem Grande, Pinhais/PR 

DOO) TELEFONE: (41) 3354-1001 

E-MAIL: cirurgicasaofelipe@uol.com.br 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Maristela Belotto Pelozzo 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 5916363-9 

CPF: 922.630.709-15 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Monitor multiparâmetro, 
tipo pré configurado 
modular, parâmetros: ECG, 
PNI, PI, SP02, Temp, Resp, 
DC, registros: mínimo 8 
curvas simultâneas, tipo de 
tela: tela Lcd cerca 15", alta 
resolução, para uso na 

36 
monitorização de CREATIVE/SHENZHEN 

7 UN 10.000,00 70.000,00 
parâmetros vitais de CREATIVE K15 
pacientesneonatais de baixo 
peso até adultos com 
obesidade mórbida, pré 
configurado com 
parâmetros básicos e duas 
entradas para expansão de 
parâmetros avançados, 
como, pressão invasiva e 
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capnografia. Com ECG (cabo 
paciente OS vias), pressão 
arterial não invasiva, 
temperatura e respiração 
(faixa de medidas spo2 : O a 
100% 

' 
faixa de medidas 

pulso : 25 a 254 bpm). 
Monitor que permita a 
visualização de parâmetros 
vitais - incluindo 3-, 5-, 6- e 
12-canais ECG, respiração, 
análise de segmento st, 
etco2

, múltiplas 
temperaturas, pressão 
arterial invasiva e não 
invasiva e arritmia . 
Acessórios: 1 cabo 
termômetro (sensor de 
temperatura), 1 sensor 
Sp02

, 1 cabo de ECG, 1 tubo 
extensor depni, 1 cabo de 
alimentação padrão ABNT, 
01 braçadeira, adulto, 1 
manual, com capnógrafo, 
completo com cabos e 
sensores. Uso: de neonatal 
a adulto. Catmat 456628 
Oftalmoscópio, tipo : direto, 
tipo luz : luz led, tensão 
alimentação: 2 pilhas, 
características adic iona is: 5 
abertu ras de diafragma, cor RIESTER/RUDOLF 
filtros : filtro verde livre de OFTALMOSCOPIO RI-

54 
vermelho, aplicação: campo MINI 
correção -20d até +20d, ANVISA:80891620015 
componentes: cabo metal 
cromado e plástico, 
componentes outros: 19 
lentes 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 
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1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 063/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 
itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § lº, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto : Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 
(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia-MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública . 

2.4 Forma de Entrega : Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 
fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 
administração pública . 
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2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

2-7 .1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.7-3 . Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo 15, da Le i n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito por esta Administração Públ ica . 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11 .816.41910001-32 



06 - 06 - 81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 

durante o período da vigência desta Ata. 

4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 

Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública . 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penalidades, quando for o caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 
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CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo max1mo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões : 

6.2 .1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2 .4 . Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida. pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7 . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

6.3 . O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco do Brasil : Agência : 1622-5 /Conta Corrente: 27.649-9 
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6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 
a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3 . Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições seguintes : 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 

comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2 . Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5 . Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso . 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava . 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 
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h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do S.º dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957 /2011 -

P). 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § lº, 
do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XII I, 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia/MA, 24 de janeiro de 2022. 
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LINDERVAL DE Assinado de forma digital por 
LINDERVAL DE MOURA 

MOURA SOUSA:28524233320 

SOUSA-28524233320 Dados: 2022.01.2814:36:20 
• -03'00' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº. 007 /2021-GAB 

MARISTELA BELOTTO Assinado de forma digital por 
MARISTELA BELOTIO 

PELOZZ0:922630709 PELOZZ0:92263070915 
15 Dados: 2022.01 .27 18:23:55 
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CIRURGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI 

Maristela Bellotto Pelozzo 

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/PE/063/2021 

1 67~ L---

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65 .930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a) . LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade nº 056880712015-2 SSP/MA e CPF nº 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie: 

NOME EMPRESARIAL: CIRÚRGICA CERON IMPORTADORA E EXPORT. DE EQUIP. HOSP. E VET. LTDA 

CNPJ: 18.258.209/0001-15 

ENDEREÇO: Rua Alberto Laureano Henrich, nº 50, Passa Vinte, Palhoça/Se 

DOO} TELEFONE: (48) 3342-0121 

E-MAIL: vendas02@cirurgicaceron .com .br 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Josie Marina dos Santos 

~ÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 4617237 

~PF: 036.997.159-06 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR 
UNIT. 

Aspirador cirúrgico com pedestal com 
rod ízios, modelo elétrico móvel, motor 
bivolt, totalmente isento de óleo, 
pressão de vácuo cerca de 650 mmhg, 
fluxo de aspiração de 15 a 40 lpm, tipo 
frasco 02 frascos em plástico, volume : 
cerca de 5 1 x 5 1, autoclavável a no 

2 mínimo 121 ºC, graduado, com boca Aspiratex 6 UN 2.880,00 
larga, tampa do frasco com sistema anti-
transbordo do liquido, por meio de bóia, 
tampa com borracha para vedação 
hermética . Componentes : sistema 
antitransbordamento, filtro 
bacteriológico, adiciona is: acionamento 
por pedal. Catmat 459185 

Secretaria Municipal de Saúde 
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TOTAL 
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17 

31 

Caneta para bisturi elétrico, material: 
polímero, bipolar, controle comando 
pedal, componentes cabo fixo, 
compatibilidade: conector compatível c, 
bisturi elétrico, esterilidade: esterilizável. 
Catmat 435593 

Fluxômetro de Ar comprimido. 
Fluxômetro, capacidade fluxo : O a 15 
l,min, aplicação: controle fluxo ar 
comprimido medicinal, pressão: pressão 
calibração até 3,5 kgf,cm2, tipo conexão: 
conexões conforme abnt, regulagem: 
vazão regulada p,válvula agulha 
c,manopla fixada, tipo 'escala: escala 
numérica, componentes : flutuador 
esférico,porca conexão c,abas em latão, 
conexão saída: conexão saída c,resca em 
latão cromado. 

Fluxômetro de Oxigênio . Fluxômetro, 
material filtro : aço inoxidável, 
capacidade fluxo: 0,1 a 3,5 l,min, 
aplicação: controle fluxo oxigênio 
medicinal, pressão: pressão calibração 

32 até 3,5 kgf,cm2, tipo conexão : conexões 
conforme abnt, t ipo escala: escala 
numérica, componentes: flutuador 
esférico, em alumínio anodizado e 
termop, conexão saída : conexão saída 
c,resca em latão cromado 

41 

Oxímetro, tipo : mão, faixa medição 
saturação 1: O a 100%, faixa medição 
pulso 1: cerca de 20 a 250 bpm, 
autonomia sistema 1: cerca 16 h, 
alimentação: pilha, acessórios: c, sensor, 
características adicionais 1: c, bolsa. 

Similar & 
Compatível 

/ CPD 

lfab / 
FLX217 

lfab / 
FLX217 

Choice / 
MD300C21 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

40 

70 

80 

20 

UN 163,53 6.541,20 

UN 66,00 4.620,00 

UN 66,00 5.280,00 

UN 176,50 3.530,00 

37.251,20 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 063/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima registrados. 
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168 0 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § lº, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto : Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia-MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública . 

2.4 Forma de Entrega : Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 

fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 

administração pública. 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

Secretaria Municipal de Saúde 
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devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços óu contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá : 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2. 7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado . 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação . 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito por esta Administração Pública . 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preju ízo das multas e demais cominações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2 .1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata . 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 

durante o período da vigência desta Ata . 

4.5 . O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 

Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte : 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública . 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penalidades, quando for o caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

g) Publ icar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

Secretaria Municipal de Saúde 
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6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo max1mo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões : 

6.2.1. Prova de regularidade com' a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7 . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco do Brasil: Agência : 2383-3 /Conta Corrente : 29739-9 

Secretaria Municipal de Saúde 
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6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s) . 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6. 7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório . 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93. 

Secretaria Municipal de Saúde 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições seguintes : 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 

comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

Secretaria M1111icipal de Saúde 
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168 7 e.--

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado . 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual , sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da M inuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública . 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 

Secretaria Municipal de Saúde 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957 /2011 -

P). 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

Secretaria Municipal de Saúde 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

168~ 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia .ma .gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, 
do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, 

Le i nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia/MA, 24 de janeiro de 2022. 
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LINDERVAL DE Assinado de forma digital 
por LINDERVAL DE MOURA 

MOURA SOUSA:28524233320 

SOUSA:2BS2423332o Dados: 2022.01 .2113:59:56 
-03 '00' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº. 007/2021-GAB 
JOSIE MARINA Assinado de forma digital 

DOS por JOSIE MARINA DOS 

SANTOS:0369971 S ~~~:~;g;~-~7;;906 
906 07:53:14 ·03'00' 

CIRÚRGICA CERON IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIP. HOSPITALARES E VETERINÁRIOS 

LTDA 

Josie Marina dos Santos 

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/PE/063/2021 

169 1~ 

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a) . LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade n2 056880712015-2 SSP/MA e CPF n2 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico N2 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei n2 10.520/02, Lei n2 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto N2 7.892/2013, Decreto Municipal n2 134/2015, Decreto Municipal n2 136/2015, 
Decreto Municipal n2 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal n2149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie : 

NOME EMPRESARIAL: EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 38.408.899/0001-59 

ENDEREÇO: Rua Graça Aranha, n2 875, Brcão 1, Sala E, Vargem Grande, Pinhais/PR 

DDD) TELEFONE: (41) 3667-9820 

E-MAIL: equimed@uol.com.br 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Sergio Edelberto Válerio Júnior 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 8061540-0 

CPF: 039.410.899-00 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT UNID 
VALOR VALOR 

ITEM 
UNIT. TOTAL 

Aspirador para rede de gases, 
aplicação: vácuo, frasco de 
vidro graduado, botão de 
controle do fluxo de 
aspiração, bico de sucção e 

3 
bóia de segurança, volume 300.340 

15 UN 155,00 2.325,00 
do frasco: cerca de 500 mi, ANVISA:10349590077 
esterilizável. Componentes : 
com vacuômetro, adicionais: 
tampa de rosca e sistema 
antitransbordamento, 
conexões: com conectores 

Aparelho Tensiômetro 
(Estetoscópio + 

-Esfigmomanômetro) BR-20D OBESO 
7 

Manguito e pera anatômica ANVISA:80275310022 
115 KIT 110,00 12.650,00 

de alta durabilidade, Válvula 
para perfeita retenção de ar 

Secretaria Municipal de Saúde 
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durante a medição, 
Manômetro de alta 
sensibilidade com graduação 
de O - 300 mmhg, Braçadeira 
em brim 100% algodão ou 
em nylon com tratamento 
impermeável, Fecho em 
velcro. Braçadeira para 
obeso. 
Aparelho Tensiômetro 
(Estetoscópio + 
Esfigmomanômetro) -
Manguito e pera anatômica 
de alta durabilidade, Válvula 
para perfeita retenção de ar 
durante a medição, BR-20D ADULTO 
Manômetro de alta ANVISA:80275310022 

382 

sensibilidade com graduação 
de O - 300 mmhg, Braçadeira 
em brim 100% algodão ou 
em nylon com tratamento 
impermeável, Fecho em 
velcro. Braçadeira adulto. 
Aparelho Tensiômetro 
(Estetoscópio + 
Esfigmomanômetro)Aparelho 
de pressão completo com 
braçadeira INFANTIL. 
Braçadeira em nylon com 
fechamento de contato. 
Braçadeira para 
circunfêrencia de braço de 10 
à 18 cm (1 à 7 anos). 
Manguito em PVC (latex BR-20D INFANTIL 

109 
free). Acompanha estojo ANVISA:80275310022 
para viagem . Verificado e 
aprovado pelo INMETRO -

SELO DO INMETRO NO 
PRODUTO. Itens da 
embalagem : 1 Manômetro 
(0-300 mmHg).Braçadeira 
infantil - 10 à 18cm. (nylon 
com fechamento de contato) . 
Pêra e Válvula de deflação. 
Estojo com zíper. 

Secretaria Municipal de Saúde 

KIT 98,00 37.436,00 
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Aparelho Tensiômetro 
(Estetoscópio + 
Esfigmomanômetro) com 
braçadeira especial para 
neonatos.Aparelho de 
pressão completo com 
braçadeira 
neonatal.Braçadeira em 
nylon com fechamento de 
contato, Braçadeira para 
circunfêrencia de braço de 07 
à 13 cm,Manguito em PVC 
(latex free), Acompanha 

BR-20D NEONATAL 
ANVISA:80275310022 

47 KIT 91,00 4.277,00 

estojo para 
viagem, Verificado e 
aprovado pelo INMETRO -
SELO DO INMETRO NO 
PRODUTO. 1 Manômetro (0-
300 mmHg), 1 Braçadeira 
Neonatal - 07 à 13cm. (nylon 
com fechamento de contato), 
Pêra e Válvula de deflação, 
Laringoscópio, tipo lâmpada: 
Led, com 06 lâminas retas e 
curvas com as arestas 
arredondadas para evitar 
lesões e autoclaváveis até 
134ºC, em aço inoxidável à 
prova de ferrugem 
componentes adicionais : 
cabo estriado, material em 
aço inoxidável, tampa da 
bateria fechada que impeça 
líquidos penetrarem no 
interior do compartimento, 
material em aço inoxidável, 
tamanho cabo: adulto à 
prova de ferrugem, leve e 
resistente, embalagem com 
estojo. Catmat 445606 

CONVENCIONAL 
ANVISA: 10349590155 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Monitor multiparâmetro, 
tipo pré configurado 
modular, parâmetros: ECG, 
PNI, PI, SP02, Temp, Resp, 
DC, registros: mínimo 8 
curvas simultâneas, tipo de 
tela: tela Lcd cerca 15", alta 
resolução, para uso na 
monitorização de parâmetros 
vitais de pacientesneonatais 
de baixo peso até adultos 
com obesidade mórbida, pré 
configurado com parâmetros 
básicos e duas entradas para 
expansão de parâmetros 
avançados, como, pressão 
invasiva e capnografia . Com 
ECG (cabo paciente 05 vias) , 
pressão arterial não invasiva, 
temperatura e respiração 
(faixa de medidas spo2: O a 

K-15 
100% 

' 
faixa de medidas 2 

ANVISA:80901110026 
pulso : 25 a 254 bpm) . 
Monitor que permita a 
visualização de parâmetros 
vitais - incluindo 3-, 5-, 6- e 
12-canais ECG, respiração, 
análise de segmento st, 
etco2

, múltiplas 
temperaturas, pressão 
arterial invasiva e não 
invasiva e arritmia . 
Acessórios : 1 cabo 
termômetro (sensor de 
temperatura), 1 sensor Sp02

, 

1 cabo de ECG, 1 tubo 
extensor depni, 1 cabo de 
alimentação padrão ABNT, 01 
braçadeira, adulto, 1 manual, 
com capnógrafo, completo 
com cabos e sensores. Uso : 
de neonatal a adulto . Catmat 
456628 

Secretaria Municipal de Saúde 
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direto, 
tensão 
pilhas, 

adicionais : 5 
aberturas de diafragma, cor 

OFTALMOSCOPIO RI-
filtros : filtro verde livre de 

MINI 16 
vermelho, aplicação: campo 

ANVISA:80891620015 
correção -20d até +20d, 
componentes: cabo metal 
cromado e plástico, 
componentes outros: 19 
lentes 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

UN 610,00 9.760,00 

113.470,00 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 063/ 2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA : DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 
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2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailând ia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § lº, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto : Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia -MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

2.4 Forma de Entrega : Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 

fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 

administração pública. 

2.6 Os pedidos dos materia is a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá : 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2 . Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem preju ízo das penalidades cabíveis; 

2.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado . 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Secretaria Municipal de Saúde 
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4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito por esta Administração Pública . 

4.1.2 . O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

4.2 . O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o comprom isso da Ata de Registro de Preços. 

4.2 .1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3 . O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata . 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 

durante o período da vigência desta Ata . 

4.5 . O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 

Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte : 

a) Consolida r todas as informações relat ivas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública . 

Secretaria Municipal de Saúde 
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c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penalidades, quando for o caso . 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo max1mo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato . 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões : 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Secretaria Municipal de Saúde 
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6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7 . Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

6.3 . O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco do Brasil: Agência: 1622-5 /Conta Corrente : 89000-6 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7 . Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 

Secretaria Municipal de Saúde 
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Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações lega is. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresenta r documentação fa lsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a propost a, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3 . Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art . 
65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições segu intes: 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superven ient e, tornar-se superior ao preço 

de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do comprom isso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado se torna r superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 

comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as med idas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso . 
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CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equ ivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortu ito 
ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da Minuta do Contrato do Ed ital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o ju lgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11.816.41910001-32 



06 - 06 . 81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957 /2011 -

P). 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia -MA (www.aça ilândia.ma .gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § lº, 
do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII , 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores) . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia/MA, 24 de janeiro de 2022. 

LINDERVAL DE 
Assinado de forma digital 
por LINDERVAL DE MOURA 

MOURA SOUSA:28524233320 

SOUSA:28524233320 Dados: 2022.01.2714:27:48 
-03'00' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº. 007 /2021-GAB 

SERGIO EDELBERTO 
Assinado de forma digital por 
SERGIO EDELBERTO VALERIO 

VALERIO JUNIOR:03941089900 

JUNIOR·03941089900 Dados: 2022.01.2518:25:03 
• -03'00' 

EQUIMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

Sergio Edelberto Válerio Júnior 

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 06/PE/063/2021 

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a) . LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade nº 056880712015-2 SSP/MA e CPF nº 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aqu isição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ult eriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie : 

NOME EMPRESARIAL: ESFERA MASTER COMERCIAL EIRELI - EPP 

CNPJ: 26.527.362/0001-29 

ENDEREÇO: Estr. Dr. Cícero Borges de Morais, 1630 - Vila Universal Barueri - SP 

DDD) TELEFONE: : (11) 4303-5692/5693 

E-MAIL: licitacao2@esferamaster.com.br 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: VANESSA DE MELLO INFANTINI FONSECA 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 17.430.180-7 

CPF: 272.793.228-67 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 

ITEM 
UNIT. TOTAL 

Aparelho Medidor de Pressão Digital 
Automático de Pulso, uso de pulso 
funcionamento automático, funções BIOLAND 

6 indicador de arritmia cardíaca, medidor de OF. MOO. 214 UN 130,00 27.820,00 
pressão arterial, indicador gráfico de nível 3005 
de hipertensão, med idor de batimentos 
cardíacos 
Manômetro Analógico para Oxigênio 315 Kgf 
Wika 20036• De altíssima qualidade, esse 
manômetro é utilizado par regulador de 
Oxigênio 315Kgf/cm2.lndicado para ser 

HAOXI 
utilizado para medir a pressão de fluidos 

OF. MOO. 
35 contidos em recipientes fechados.• Não usar 

REF. VC 
250 UN 100,00 25.000,00 

óleo• Caixa em aço carbono com pintura na 
5846 

cor preta e visor de acrílico• Conexão na 
vertical em latão com rosca de 1/4"• 
Especificações:- Diâmetro: 63mm- Rosca : 
1/4- Escala: O a 315Kgf/cm2

• 
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VALOR TOTAL R$ l s2.820,oo 1 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 063/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima registrados . 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto : Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia -MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

2.4 Forma de Entrega : Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

LINDERVAL .-..;n•do defo•m• 

DE MOURA ~:~~:;.LINDERVAL 
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transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 

fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 

administração pública. 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito por esta Administração Pública . 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado. 
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4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá -lo 

durante o período da vigência desta Ata . 

4.5 . O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 

Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2 . Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte : 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública . 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penalidades, quando for o caso . 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

LINDERVAL Asslnadodefo•m• 

DE MOURA ~i~~:;.LINOERVAL 

SOUSA:2852 ~~i~~i~~'.;~20 

4233320 14'37'51 -OJ'OO' 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº / J.816.41910001-32 

VANESSA OE Anll\1docteforma 

MELLO :i:~::~ 
INFANTINI FOHSECA:m79l218 

FONSECA:272 ~: 2022.01 .14 
79322867 



06 . 06 ·81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo max1mo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2 .2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadirriplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 
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6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3 .1. Banco do Brasil : Agência : 1596-2 /Conta Corrente: 31522-2 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s) . 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emit ir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma . 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até 05(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores municipal, sem preju ízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa , 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

1.71 ~ 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições seguintes : 

8.3 . Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3 .1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 

comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 
no mercado; 
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e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava . 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda , em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do S.º dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei . 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública . 
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10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957 /2011 -

P) . 

11. 7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 
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11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia.ma.gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, 
do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII , 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 
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Açailândia/MA, 24 de janeiro de 2022. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/PE/063/2021 

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a) . LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade nº 056880712015-2 SSP/MA e CPF nº 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei nº 10.520/02, Le i nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsid iariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie : 

!NOME EMPRESARIAL: INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA 

ICNPJ: 90.909.631/0001-10 

!ENDEREÇO: Beco José Paris, 339 - Pavilhão nº. 18 e 19 - Bairro Sarandi 

::DDD) TELEFONE: : (51) 3073.8200 / (51) 3073.8228 

IE-MAIL: licitacoes@instramed.com .br 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Arthur Jorge de Almeida Moraes 

!CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 2121145714 SSP/RS 

ICPF: 511.125.237-15 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 

ITEM 
UNIT. TOTAL 

Desfibrilador bifásico módulo 
desfibrilador externo automático 
(DEA), ECG (eletrocardiograma) 
até 12 derivações, carga regulável 
de 1 à 360 joules ajustáveis 
através de teclas, recursos 
integrados: cardioversor com 
sincron ismo. Dispositivo para DUALMAX 

25 
carga em 220 / 110 volts. Bateria ECG12D+SP02 -

4 UN 21.800,00 87.200,00 
recarregável e indicador de carga ANVISA 
ao ligar. Utilização em adultos e 10242950015 
crianças. Sensor de ritmo nas pás. 
Detecção de interferência. 
Monitorização durante a PCR. 
Circuito que mantenha o paciente 
totalmente isolado e protegido da 
rede elétrica e do terra. 
Resistente a quedas. Visor de Lcd 

v 
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dos dados. Apresente opção de 
uso em pacientes que não 
estejam em PCR para 
monitorização rápida do ritmo 
cardíaco e oximetria . Descarga 
automática de energia 
armazenada após cada aplicação. 
Tempo máximo de carga: 10 
segundos. Durabilidade de carga 
das baterias de 72 horas ou mais. 
Acessórios: cabo de força, 01 par 
de eletrodos externos (pás), 
manual, 02 baterias removíveis. 
Regulamentado conforme a 
ANVISA. Catmat 425249 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

87.200,00 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 063/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiá rios do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 

fornecedor; Assinado de forma 
ARTHUR JORGE digital por ARTHUR 

DE ALMEIDA JORGE DE ALMEIDA 

MORAES:S 1112 ~ORAES:S 111252371 

LINDERVAL ~~:::,c;:,:ie ro"na 
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2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 
qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia-MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

2.4 Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 

fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 

administração pública . 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 

171 8~ 1 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
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3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito por esta Administração Pública. 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais com inações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá- lo 

durante o período da vigência desta Ata . 

4.5 . O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 

Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte : 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 
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b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública. 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penal idades, quando for o caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo max1mo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a part ir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definit ivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões: 

6.2.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federa l, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2 .2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadua l. 
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6.2 .3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco do Brasil: Agência: 1769-8 /Conta Corrente: 56550-4 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e traba lhista . Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s) . 

6.5 . É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

Secretaria Municipal de Saúde 
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7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até OS(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores municipal, sem preju ízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições seguintes : 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convoca rá os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 
comprovado . 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
ARTHUR 
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8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação; ARTHUR Assinado de forma 

Assinado de forma 
LINDERVAL digital por 

Secretaria Municipal de Saúde 

JORGE DE 
digital por ARTHUR 
JORGE DE ALMEIDA 

ALMEIDA MORAES:S11125237 

MORAES:5111 ~~dos: 2022.ou s 
2523715 08:01 :23-03'00' 

DE MOURA ~~~~VALDE 
SOUSA:285 ~USA,28524233 3 

24233320 Dado,, 2022.01.3 1 

Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 11.816.41910001-32 

O'r.40,32 ~3'00' 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

172 4c/ 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da Minuta do Contrato do Ed ital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejud ique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. ARTHUR JORGE Assinado deforma 
dig ital por ARTHUR 
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11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem . 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011-

P) . 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia -MA (www.açailândia .ma.gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § lº, 
do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art . 6º, XIII, 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 

princípios gerais de direito. Assinado de forma 
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14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia/MA, 24 de janeiro de 2022. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/PE/063/2021 

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a). LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade nº 056880712015-2 SSP/MA e CPF nº 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie : 

NOME EMPRESARIAL: PESENTI & PELAIS LTDA EPP 

iCNPJ: 02.776.642/0001-02 

ENDEREÇO: Avenida Celso Garcia Cid, 1539, Cep: 86039-000, Londrina-PR 

::DDD) TELEFONE: : (43) 3326-5016 

E-MAIL: meditronica .licita@gmail.com 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: RODNEY DANILO PESENTI 

!CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 5324678-8 SSP-PR 

ICPF: 803.463.329-15 

DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 

ITEM 
UNIT. TOTAL 

Bisturi eletrônico portátil ou 
Eletrocautério, modelo: radiofrequência, 
modo de operação monopolar: 
mono polar, potência 

, . 
corte max1ma 

monopolar: de 201 a 300 w, tipo de 
coagulação : coagulação, spray e 
fulguração, tipo de corte: corte puro e no 
mínimo 3 mistos, modo de operação: 

11 
bipolar, micro e macro, outros BP400 

5 UN 22.000,00 110.000,00 
componentes: alarme, memória, PLUS 
compatibilidade: compatível c, 
coagulador argônio possua circuito de " RO DNEY 1 Assinado de fo 

digital por ROC corte, blend e coagulação com ajustes DJl DANILO 

ma 
NEY 

NILO independentes para corte e coagulação. 1 PESENTl:80346 l 
Acionamento que possa ser feito pelo PE• >ENTl:80 1s 

329 

pedal ou através de caneta autoclavável 34~ >332915 
Dados: 2022.01 
16:44:42 -03'00 

com comando manual táctil , saída 
bipolar de alta eficiência . Com pedal de 
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acionamento, com placa neutra 
permanente em inox, cabo de ligação da 
placa neutra, e kit de eletrodos. Catmat 
459783 
Bisturi eletrônico portátil ou 
Eletrocautério, modelo: radiofrequência, 
modo de operação monopolar: 
monopolar, potência máxima corte 
monopolar: de 201 a 300 w, tipo de 
coagulação : coagulação, spray e 
fulguração, tipo de corte: corte puro e no 
mínimo 3 mistos, modo de operação: 
bipolar, micro e macro, outros 
componentes: alarme, memória, 
compatibilidade : compatível c, BP400 
coagulador argônio possua circuito de PLUS 
corte, blend e coagulação com ajustes 
independentes para corte e coagulação. 
Acionamento que possa ser feito pelo 
pedal ou através de caneta autoclavável 
com comando manual táctil, saída 
bipolar de alta eficiência . Com pedal de 
acionamento, com placa neutra 
permanente em inox, cabo de ligação da 
placa neutra, e kit de eletrodos. Catmat 
459783 

VALOR TOTAL R$ 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

233320 

UN 22.000,00 22.000,00 

132.000,00 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 063/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § lº, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia-MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública . 

2.4 Forma de Entrega: Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 

fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 

administração pública. 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato . A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá : 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
RODNEY 
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2.7.3 . Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo lS, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito por esta Administração Pública . 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata . 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 

durante o período da vigência desta Ata. 

4.S. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 

Internet. 
RODNEY 
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5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte: 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública . 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penalidades, quando for o caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo max1mo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões: 

6.2 .1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

RODNEY Assinadode Secretaria Municipal de Saúde forma digital por 
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Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2 .2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2 .6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço . 

6.2 .7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Posit iva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribuna is 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trintá) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco Caixa : AG: 1284 OP: 003 C/C: 100509-2 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s) . 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de t ítulo, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação . RODNEY 
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6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 
a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 
As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até OS(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório . 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições seguintes: 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3 .1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 

comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável ; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual , decorrente de caso fortu ito 

ou de força maior devidamente comprovado. RODNEY Assinadodeforma 
digital por 
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1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública. 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. RODNEY DANILO 

PESENTl:803463~ 
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11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 -

P). 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cum primento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia .ma.gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, 
do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores) . RODNEY DANILO Assinado de forma digital 
por RODNEY DANILO 

p ES E NTI :8034633 PESENTl:80346332915 

291 5 
Dados: 2022.01 .24 
16:50:46 ·03'00' 
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13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 

CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

mun icipalidade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabil idade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia/MA, 24 de janeiro de 2022. 
LI N DERVAL DE Assinado de forma digital por 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Linderval de Moura Sousa 

Secretário Municipal de Saúde 

Port. nº. 007/2021-GAB 
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Rodney Danilo Pesenti 

Representante Legal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/PE/063/2021 

MOURA SOUSA:l 8S242)3320 

SOUSA:28524233320 ~~ 2022.ou1 1•'30os2 

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07.000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a) . LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade n9 056880712015-2 SSP/MA e CPF n9 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico N9 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) juríd ica(s) para aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei n9 10.520/02, Lei nQ 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto NQ 7.892/2013, Decreto Municipal nQ 134/2015, Decreto Municipal n9 136/2015, 
Decreto Municipal nQ 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal n9149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie : 

NOME EMPRESARIAL: SETEHOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MÓVEIS E EQUIP. HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 38.285.172/0001-21 

ENDEREÇO: Av. Guyraupia, s/n, Qd 05, Lt 36, Bairro Cardoso Contin ., Aparecida de Goiânia - GO 

DOO) TELEFONE: : (62) 3576-5525/8111-5000 

E-MAIL: licitacao@setehopsitalar.com.br 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Thiago Taveira de Morais 

CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 4171656/DGPC/GO 

CPF: 960.357.811-87 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QU~NT. UNID. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Carro aço inox para curativo, tipo estrutura : 
estrutura tubular l", tampo, prateleira c, 

18 
varanda, tipo rodízio : rodíz ios de 2", 2 com 

CM 40 UN 1.000,00 40.000,00 
freios, 2 giratórios, acessórios: suporte para 

38 

52 

balde e bacia, outros componentes: balde 
aço inox 51, bacia aço inox 

Mesa de mayo, material : estrutura tubular 
em aço inox, altura : altura regulável, 
componentes : bandeja aço inox mínimo de 

CM 42 UN 380,00 

46 x 30cm, outros componentes: 3 rodíz ios 

Termômetro digital para geladeira, display 
LCD, base artícula para fixação em artículas 
artícula, escalada de -50 a +70ºc(registro do 

THM 65 UN 139,90 
Máximo e artíc),desl igamento automático, 
alarme, sensor externo de um metro, 
alimentação duas pilhas AAA de l ,5V. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11.816.4 1910001-32 

15.960,00 

9.093,50 
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MUNIClPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

165.053,50 1 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico N2 063/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 
fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qualidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 12, da Lei 

Federal n2 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto: Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia -MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

2.4 Forma de Entrega : Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11.816.41910001-32 
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transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 
fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 

admin istração pública . 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá : 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respe ito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem preju ízo das penalidades cabíveis; 

2.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conform idade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela reje ição de produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3. 1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4. 1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito por esta Administração Pública . 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos art igos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
adjud icado. 

Secretaria Municipal de Saúde 
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4.2 . O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contrata r com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3. O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata. 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 

durante o período da vigência desta Ata . 

4.5. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 
Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições pa ra a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas. 

5.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte : 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública. 

c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido . 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penalidades, quando for o caso . 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

Secretaria Municipal de Saúde 
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g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3. Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo maxrmo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato. 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões: 

6.2.l. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2.2 . Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2. 7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

Secretaria Municipal de Saúde 
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6.3 . O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco: SICOOB Agência : 3064 C/C: 20.717-9 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s) . 

6.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

l• 

6.7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até OS(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2 . Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa , 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7.3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11 .816.41910001-32 



THIAGO TAVEIRA DE ~·;~0T~~~,;;~~lgltaipor 
MORAIS:9603578 l 187 MORAIS,9603578 1187 

Dados: 2022.01.25 09:12:04 -03'00' 

06 · 06 · 81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

LINDERVAL DE Ass11d7~ 4L 
digital por LINOERVAL 
DE MOURA 

SOUSA:2852423 SOUsA,28524233320 

3320 ~~~~;:~:.~:21 
MOURA 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições seguintes: 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 

comprovado. 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penal idade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5 . Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso . 

CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 
no mercado; 
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e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava . 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Oficial do Estado e Diário Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5.º dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública . 
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10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem . 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o lim ite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011-

P) . 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 
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11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com indicação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia-MA (www.açailândia .ma .gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5º, § 1º, 
do Decreto nº 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art . 6º, XIII, 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nº 10.520/02, Le i nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia -MA, para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 
CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipalidade seu endereço de e-ma il e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/PE/063/2021 

Em 24 de janeiro de 2022, o MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da Prefeitura Municipal de 
Açailândia, inscrita no CNPJ nº 07 .000.268/0001-72, com sede na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, Açailândia-MA, neste ato representado pelo, Sr(a) . LINDERVAL DE MOURA 
SOUSA, portador da cédula de identidade nº 056880712015-2 SSP/MA e CPF nº 285.242.333-20, 
resolvem registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do Pregão Eletrônico Nº 
063/2021, sob o regime de compras pelo sistema de o registro de preços visando a eventual 
contratação de pessoa(s) juríd ica(s) para aquisição de Equipamentos Médico-Hospitalares para 
assistir a Rede Municipal de Saúde, com base na Lei nº 10.520/02, Lei nº 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto Nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nº149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
demais normas pertinentes à espécie: 

NOME EMPRESARIAL: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA LTDA 

CNPJ: 33.613.876/0001-62 

ENDEREÇO: RUA DOM JOSE, Nº 258, SANTO ANTÔNIO, GARANHUS/PE 

:DDD) TELEFONE: : (87) 98836-3257 

E-MAIL: sdiego_distribuidora@outlook.com 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA 

!CÉDULA DE IDENTIDADE/ÓRGÃO EMISSOR: 7679226 / SDS/PE 

ICPF: 071.955.624-41 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Aspirador cirúrgico com pedestal 
com rodízios, modelo elétrico 
móvel, motor bivolt, totalmente 
isento de óleo, pressão de vácuo 
cerca de 650 mmhg, fluxo de 
aspiração de 15 a 40 lpm, tipo 
frasco 02 frascos em plástico, 
volume: cerca de 5 1 X 5 1, 

1 
autoclavável a no mínimo 121 ºC, 

INL-6003-C2 21 UN 2.100,00 44.100,00 
graduado, com boca larga, tampa 
do frasco com sistema anti-
transbordo do liquido, por meio 
de bóia, tampa com borracha 
para vedação hermética. 
Componentes : sistema 
antitransbordamento, filtro 
bacteriológico, adicionais: 
acionamento por pedal. Catmat 

17 4 gc:... 

SILVANDRO Assinado de forma 

LI N DERVAL Assinado de foma 

DE MOURA ~~~~~LINDERVAL 

SOUSA:28524 ~~~':g~~~~3:i 2º 
233320 ,.,36"'4-03'00' 

DIEGO DE digital por 
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Aparelho de pressão - Aparelho 
de esfigmomanômetro adulto, 
completo, composto de 
manômetro mecânico tipo 
relógio, com mostrador graduado 
em mmhg, braçadeira com fecho 
de velcro, confeccionada em lona 
de algodao, resistente,flexível e 
se molda facilmente ao 
braco,manguito e pêra fabricados 
sem emendas de subpecas, com 
borracha especial, que recebe 
tratamento térmico, recozimento 
e polimento, apresentam 
resistência e perfeita vedação, 
acondicionada em bolsa 
apropriada, embalagem 
individual, procedência nacional. 
Certificado pelo INMETRO. 

Cadeira de rodas para banho, tipo 
funcionamento : manual, tipo 
construtivo: fixa, material 
estrutura estrutura em aço 
carbono, fixa, Pintura epóxi, uso: 
banho e hidroterapia, tipo 
encosto: encosto e assento 
formato concha, apoio de pés 
escamoteável, Apoio de braços 
removíveis, Assento sanitário 
com abertura frontal para facilitar 
a higiene, Pneus aciços com 4 
rodízios, tipo pneu traseiro : pneu 
lateral fixo 24", com freio 
bilateral, capacidade máxima : até 
100 kg. Catmat 450786 
Estetoscópio, com hastes em aço 
inox reforçado, com maior 
durabilidade, olivas macias e 
confortáveis que se adaptam ao 

PREMI UM 10 

TM096 6 

29 canal auditivo, promovendo um PREMI UM 63 
ótimo selamento acústico, 
Headset: dispositivo de 
fechamento do receptor , Duplo 
receptor: diafragma e campânula 

Secretaria Municipal de Saúde 
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para sons de baixa e alta 
frequência, Tubo transmissor: 
resistente para maior eficácia na 
condução do som. Dimensões da 
haste: 180x120mm Diafragma 
Altura: 20 mm Diafragma 
diâmetro: 23,5mm (menor), 
35mm (maior) 
Laringoscópio, tipo lâmpada : Led, 
com 10 lâminas retas e curvas 
com as arestas arredondadas 
para evitar lesões e autolaváveis 
até 134ºC, em aço inoxidável à 
prova de ferrugem, componentes 
adicionais: cabo estriado, 

33 material em aço inoxidável, LARINGOSCOPIO 
tampa da bateria fechada que 
impeça líquidos penetrarem no 
interior do compartimento, 
tamanho cabo: infantil à prova de 
ferrugem, leve e resistente, 
embalagem com estojo. Catmat 
445608 
Termômetro digital de testa e 
ouvido, medição instantânea por 
infravermelho, temperatura no 
ouvido, testa e de ambientes, dez 
memórias, sensor à prova de 

50 água, visor Iluminado, dispensa 
capas de prova, desligamento 
automático, inclui prático suporte 
que o transforma em relógio de 
mesa, bateria Inclusa, 01 Ano de 
Garantia . 
Termômetro Digital Hospitalar, 
100% à prova d'água.-Mostrador 
digital de fácil leitura sinal 
acústico. Memória :permite 
armazenar a último medicação.-

51 Precisão elevada.-Medicação de 
32,0ºc-Precisão máxima :+/- O,lºc
desligamento articulas.
Acompanha estojo para guardar o 
termômetro.- Display atrativo na 
cor azul,-aprovado pelo lnmetro. 

HOT2028 

HOT2029 

4 

229 

306 

KIT 1.300,00 5.200,00 

UN 105,00 24.045,00 

UN 105,00 32.130,00 
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Termometro digital portátil - com 
sensor de tipo vareta móvel, a 
prova de água LCD de 3 1/2 
dígitos resolução de 0,1 ºC ou , 
lºF, precisão básica de 1º e. 

HOT2028 140 
registro de M áximo e mínimo. 
Realiza medida de temperatura 
na faixa de -50ºC a 300ºC ou 58º 
F. manual de instrução em 
português. 

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VINCULAÇÃO 

Observações: Nada a registrar 

UN 116,99 16.378,60 

128.330,60 

1.1. Vinculam- se à presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição, o edital 

e seus anexos do Pregão Eletrônico Nº 063/2021 e a proposta de preços contendo os preços dos 

itens acima registrados. 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO 1 

(Termo de Referência) deste documento, podendo os Órgãos Participantes promoverem as 

aquisições de acordo com suas necessidades. 

1.3. A existência dos preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes a 

adquirir os produtos, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, assegurado aos beneficiários do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

2.1 Prazo de entrega: A entrega será feita de forma parcelada, devendo a mesma ser efetuada no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento (pedido de fornecimento de produtos) devidamente acompanhada da respectiva Nota 
de Empenho, que deverão ser entregues conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que 
indicará os produtos, quantidades e locais onde deverão ser entregues, tudo por conta do 

fornecedor; 

2.1.1 O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento provisório e após a verificação da 

qua lidade e do quantitativo dos produtos entregues; 

2.1.2 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura 

Municipal de Açailândia, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

Assinado de forma 
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motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1º, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

2.2 Validade do objeto : Na data de entrega, os produtos devem ter a validade mínima de 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo da validade total, a contar da data de fabricação; 

2.3 Locais de entrega: O recebimento dos objetos será no município de Açailândia-MA, nos locais 

indicados na ordem de fornecimento, sem ônus a esta administração pública. 

2.4 Forma de Entrega : Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação 

ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade das marcas oferecidas, devendo ser 

transportados conforme as normas técnicas emitidas pelos órgãos de saúde e as especificações do 

fabricante; 

2.5 A forma de fornecimento será parcelada, sendo a execução de acordo com a necessidade desta 

administração pública . 

2.6 Os pedidos dos materiais a serem adquiridos pela Secretaria Requisitante serão realizados ao 

longo da vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. A cada solicitação será formalizada a 

emissão da Ordem de Fornecimento onde serão detalhados os testes e quantidades para a entrega, 

devidamente acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser encaminhada à Empresa 

detentora do Registro de Preços ou contratada por meio de fax ou outro meio; 

2.7 Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá: 

2.7.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

administração, no prazo máximo de vinte e quatro horas contados da notificação por escrito, 

mantido o preço inicialmente contratado; 

2.7.2. Se disser respeito à diferença de quantidades ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

2.7.3. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro horas, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2.7.4. A CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição de produtos considerados 

inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 

3.1. O Registro de Preços terá a vigência de 12 meses a contar da data da assinatura da Ata, 
conforme dispõe o inciso Ili do§ 3.º, do artigo 15, da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
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4.1. O Fornecedor será convocado para a assinatura da Ata no prazo máximo de OS (cinco) dias úteis, 
contados da data de recebimento da convocação. 

4.1.1. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado por uma só vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Fornecedor durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito por esta Administração Pública. 

4.1.2. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem 4.1 sujeitará o FORNECEDOR às normas 

dos artigos 64 e 81 da Lei n.º 8.666/93 e ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

adjudicado. 

4.2. O Fornecedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 

aceito pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Açailândia, pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 

Nesse caso, o Órgão Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para assinar a Ata, em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

4.2.1. Incorre na mesma pena do subitem 4.2 o Fornecedor que ensejar o retardamento da execução 

do objeto, não mantiver a PROPOSTA, falhar ou fraudar na execução do Contrato, apresentar 

documentação falsa, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

4.3 . O Fornecedor não poderá ceder ou transferir para terceiros o objeto desta Ata . 

4.4. O Fornecedor obriga-se a nomear um preposto, aceito pela Administração, para representá-lo 

durante o período da vigência desta Ata. 

4.S. O Fornecedor deverá, durante a vigência desta Ata, comunicar quaisquer alterações havidas em 

seu Contrato Social, bem como manter, devidamente válidas e atualizadas, as certidões de 

regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, cuja autenticidade será verificada pela 

Internet. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

S.1. O Órgão Gerenciador se compromete a dar plenas condições para a execução do fornecimento 
objeto da presente Ata, respeitando todas as condições estabelecidas . 

S.2. Caberá ao Órgão Gerenciador, a prática dos atos de controle e administração da Ata de Registro 

de Preços e, ainda, o seguinte : 

a) Consolidar todas as informações relativas aos preços e quantitativos registrados procedendo 

periodicamente o levantamento de seus quantitativos, anotando em registro próprio as ocorrências. 

b) Indicar sempre que solicitado, o nome do Fornecedor, o preço e os quantitativos disponíveis para 

atendimento às necessidades desta Administração Pública. 
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c) Convocar o Fornecedor para firmar a assinatura nas Atas de Registros de Preços, podendo utilizar

se dos meios: e-mail ou telefone, registrando nos autos a ocorrência e o prazo estabelecido. 

d) Observar para que, durante a vigência da Ata, sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação dos preços registrados, para 

fins de adequação às novas condições de mercado, bem como os referentes à aplicação de 

penalidades, quando for o caso. 

f) Consultar o Fornecedor quanto ao interesse em fornecer o objeto a outros órgãos da 

Administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata nas condições 

estabelecidas no Edital. 

g) Publicar o preço, o nome do Fornecedor e as especificações resumidas do objeto da Ata, como 

também suas possíveis alterações, em forma de Aviso, no Diário Oficial do Município. 

5.3 . Quaisquer exigências do Gerenciamento inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 

deverão prontamente ser atendidas pelo Fornecedor, sem qualquer ônus para a esta Administração. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

6.1. Os produtos/expedientes serão recebidos definitivamente no prazo max1mo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados a partir da entrega, acompanhados da respectiva Nota Fiscal, cujo atesto 
será feito pelo Gestor do Contrato . 

6.2. O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido(s) pela contratante, mediante o 

Termo de Recebimento Definitivo e apresentação de Nota Fiscal/ Fatura, após a comprovação de 

que a contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para 

tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 

certidões : 

6.2 .1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 

a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Estadual. 

6.2.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.5 . Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço . 

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho. 

6.3. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo especificada, 

no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e 

mediante a apresentação das certidões enumeradas no item 6.2 deste instrumento. 

6.3.1. Banco:_ Agência : __ C/C: __ 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular 

relativamente a regularidade fiscal e trabalhista . Portanto, todas as certidões enumeradas no item 

6.2 deste instrumento deverão estar válidas para o dia do pagamento . Caso contrário, se quaisquer 

das certidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto 

a(s) mesma(s) não for( em) regularizada(s). 

6.5 . É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

6.6. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida à contratada 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando- se o 

prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

6 .7. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura correspondente 

a mesma. 

6.8. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e estrangeiras. 

As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

7.1. O Fornecedor que recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa por escrito, 
aceita pelo Órgão Gerenciador ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Açailândia, pelo prazo de até OS(cinco) anos e ainda será descredenciado do Cadastro de 
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Fornecedores municipal, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. Nesse caso, o Órgão 
Gerenciador convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata, 
em igual prazo, celebrando com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 

7.2. Incorre na mesma pena do subitem 7.1 o Fornecedor que apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

7 .3. Constituem motivos para a rescisão deste ajuste as situações previstas nos artigos 77 e 78, da 

Lei n.º 8.666/93, na forma do artigo 79, com as consequências do artigo 80, e sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 do mesmo instituto legal. 

7.4. A rescisão deste ajuste, por culpa do Fornecedor, implicará na aplicação também de multa no 

percentual estabelecido no edital convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA: DA REVISÃO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 
65 da Lei n.º 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos, cabendo ao Órgão Gerenciador, através da 

Comissão Central de Licitação, promover necessárias negociações junto aos Fornecedores, 

observadas as condições seguintes: 

8.3 . Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

de mercado, o Órgão Gerenciador convocará o Fornecedor visando a negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado no mercado. 

8.3.1. Frustrada a negociação o Fornecedor será liberado do compromisso assumido e o Órgão 

Gerenciador convocará os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8 .4. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o Fornecedor não puder 

cumprir o compromisso deverá apresentar ao Órgão Gerenciador requerimento devidamente 

comprovado . 

8.4.1. O Órgão Gerenciador, após análise do requerimento, poderá liberar o Fornecedor do 

compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pleito de fornecimento dos 

produtos. 

8.4.2. Ocorrendo a liberação do Fornecedor, conforme subitem 8.4.1, o Órgão Gerenciador poderá 

convocar os demais Fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

8.5. Não havendo êxito nas negociações o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção do ajuste mais vantajoso. 
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CLÁUSULA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9. O fornecedor terá seu registro cancelado pelo Órgão Gerenciador, quando: 

a) descumprir as condições previstas no Edital do Pregão a que se vincula o preço registrado; 

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Adm inistrativo ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa ace itável; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados 

no mercado; 

e) Não aceitar reduz ir o seu preço registrado na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado consoante dispõe as condições da Cláusula Oitava. 

f) Deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e qualificação exigidas na lic itação. 

g) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipu ladas. 

h) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Ed ital e da Ata de Registro 

de Preços. 

i) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de fornecimento, em 

razão dos preços registrados, pela indisponibilidade de bem no mercado, ou ainda, em decorrência 

de caso fortuito ou de força maior. 

j) O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 

ou de força maior devidamente comprovado. 

1) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa; 

m) A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor será feito por escrito, juntando-se o 

comprovante de recebimento; 

n) No caso de o Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 

será feita por publicação no Diário Ofic ial do Estado e Diá rio Oficial do Município, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do S.º dia útil, a contar da publicação; 

9.1. O Fornecedor poderá sol icitar o cancelamento do seu regist ro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuit o 

ou de força maior devidamente comprovado. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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10.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços e durante a sua validade o Órgão Gerenciador, 
se necessário, poderá convocar o Fornecedor, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, assinar o instrumento contratual, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei. 

10.2. O Contrato a ser firmado com o licitante vencedor terá suas cláusulas e condições reguladas 

pelas Leis n.º s 10.520/2002 e 8.666/1993, pela Lei Complementar nº 123 e alterações posteriores, 

nos termos da Minuta do Contrato do Edital. 

10.3. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual período, e uma única 

vez, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito por esta Administração Pública . 

10.4. Farão parte integrante do Contrato todos os elementos apresentados pelo Fornecedor que 

tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas no 

Pregão, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

11.3. Caberá ao Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

11.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, ao no máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

11.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao no máximo dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

11.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente 

autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 

175~ 
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contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 

anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nQ 2957 /2011 -

P) . 

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

11.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

11.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 

para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 

órgão não participante . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O(s) preço(s) do(s) produto(s) registrado(s) com ind icação do(s) fornecedor(es) será divulgado 
no sítio oficial do poder executivo de Açailândia -MA (www.açailândia.ma.gov.br) e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, conforme preceitua o art. 5Q, § lQ, 
do Decreto nQ 140/2017. 

12.2. A íntegra da presente Ata de Registro de Preço será publicada na imprensa oficial (art. 6Q, XIII , 

Lei nQ 8.666/93 e alterações posteriores) . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz Lei nQ 10.520/02, Le i nQ 123/2006 e ulteriores 
alterações, Decreto NQ 7.892/2013, Decreto Municipal nQ 134/2015, Decreto Municipal nQ 136/2015, 
Decreto Municipal nQ 155/2019 ulteriores alterações, do Decreto Municipal nQ149/ 2020 e ulteriores 
alterações, e subsidiariamente as disposições da Le i nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia -MA, para dirim ir quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por ma is privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo com as disposições cont idas na preste ata, as partes assinam o presente 

instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 

que surtam seus lega is e jurídicos efeitos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS COMUNICAÇÕES ENTRE O MUNICÍPIO E A EMPRESA 

CONTRATADA 

15.1. A empresa Contratada fica obrigada a manter atualizado nos cadastros junto a esta 

municipal idade seu endereço de e-mail e seu endereço físico, bem como fica responsável em 

acompanhar o Diário Oficial do Município - DOM, para acompanhar eventuais comunicações, 

citações, intimações e/ou notificações, sob pena de responsabilidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1 Não será permitida a subcontratação do Objeto. 

Açailândia/MA, 24 de janeiro de 2022. 
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